
Musicoterapia, buscando produzir também, pesquisas e o Caderno técnico de 

Musicoterapia. 

 

OBJETIVO: Promover debate e produzir conhecimento sobre a formação, práticas e 

pesquisa na área da musicoterapia no âmbito da educação especial. 

PÚBLICO ALVO: Musicoterapeutas (Pré-requisito possuir graduação ou pós-graduação 
em Musicoterapia) dos CAESP. 
 
CARGA HORÁRIA: 20 horas 
 
NÚMERO DE PARTICIPANTES: 30 participantes. 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: Até o dia 28 de maio, às 18h. 
 

PERÍODO PARA PREENCHER A PESQUISA: Até dia 30 de maio, às 18h. 
 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 03 de junho a 18 de novembro de 2025, das 8h às 18h. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO EVENTO/PARCERIAS: Plataforma moodle - 
https://enavirtual.sc.gov.br/ 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Data/Horário Tema Docente/CH 

Módulo 1 - aulas síncronas 
 
Nos dias 3, 10 e 17 de junho, 
das 8h30 às 9h30. 

A Musicoterapia na 
Educação Especial: uma 
introdução 

Camila Fernandes 
Figueiredo/3h 

Módulo 2 - aulas síncronas 
 
Nos dias 24 de junho, 1, 8 e 15 
de julho,   das 08h30 às 9h30 

As Diretrizes da 
Musicoterapia na FCEE e 
Instituições Parceiras 

Camila Fernandes 
Figueiredo/4h 

Módulo 3 - aulas síncronas 

 
Nos dias 5, 12  de agosto, das  
08h30 às 9h30. 

A Pesquisa em 
Musicoterapia 

Camila Fernandes 
Figueiredo/2h 

Módulo 4 - aulas síncronas 

 
Nos dias 19, 26 de agosto e 02, 
09, 16, 23, 30 de setembro e 07 
de outubro das 08h30 às 9h30. 

As especificidades da 
Musicoterapia na 
Educação Especial 

Camila Fernandes 
Figueiredo/8h 

Módulo 5 - aulas síncronas 

 
Nos dias 14, 21, de outubro e 04 

A Musicoterapia na FCEE 
e Instituições Parceiras 

Camila Fernandes 
Figueiredo/3h 



de novembro das 08h30 às 
9:30h. 

Módulo 6 - aulas síncronas 
 

Nos dias 11 e 18 de novembro, 
das 08h30 às 9h30. 

 Avaliação do Grupo de 
Estudos 

Camila Fernandes 
Figueiredo 

Avaliação do curso 
 
Dia 19 de novembro às 8h. 
Até dia 30 de novembro, às 18h. 

Coordenação do curso  Lisiane Correa de Souza 

   

   

  Ministrante: Camila Fernandes Figueiredo 
  PROCESSO/FCEE/SGPE: 1766/2025 
 

FREQUÊNCIA/CERTIFICAÇÃO: Terá direito ao Certificado o participante com 80% de 

frequência em todas as atividades propostas no grupo de estudo. Para os aprovados os 

certificados serão disponibilizados na Plataforma Moodle, 30 (trinta) dias após o 

encerramento do curso. 

 
Nota: Fica estabelecido que o servidor que desistir de eventos (para os quais se inscreveu) 
ou neles for reprovado por 2 (duas) vezes consecutivas e sem justificativa terá o seu nome 
vetado para novos eventos por um prazo de 6 (seis) meses, conforme Manual de normas e 
de procedimentos da Gerência de Capacitação, Articulação e Extensão, Nº 
001/2025/FCEE. 
 

OBSERVAÇÃO: Cabe ao  CEFIC encaminhar o oficio de aprovados e reprovados do grupo 
de estudo até o dia 30 de novembro, às 17h no e-mail: fcee.ead@fcee.sc.gov.br  
 

RECURSOS MATERIAIS: A Fundação Catarinense de Educação Especial, não imprimirá 

material de apoio, durante o período de realização do curso. O material será oferecido em 

formato digital. 

. 

  

 São José _____/_____/_____   

Jeane Rauh Probst Leite 
Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial 

 


